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Artigo §3 Inciso Descrição 

Art. 32 § 4º  O ensino fundamental será presencial,  
sendo o ensino a distância util izado como 
complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais. 

Art. 46 § 3º  É obrigatória a frequência de alunos e 
professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

Art. 80   O Poder Público incentivará o 
desenvolvimento e a veiculação de 
programas de ensino a distância, em todos 
os níveis e modalidades de ensino, e de 

educação continuada. 

 



 § 1º  A educação a distância, organizada com 

abertura e regime especiais, será oferecida 

por instituições especificamente 

credenciadas pela União. 

 § 2º  A União regulamentará os requisitos para a 

realização de exames e registro de diploma 

relativos a cursos de educação a distância. 

 § 3º  As normas para produção, controle e 

avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua 

implementação, caberão aos respectivos 

sistemas de ensino, podendo haver 

cooperação e integração entre os 

diferentes sistemas 

 § 4º  A educação a distância gozará de 

tratamento diferenciado, que incluirá: 

  I - custos de transmissão reduzidos em canais 

comerciais de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens; 

  II - concessão de canais com finalidades 

exclusivamente educativas 

  III  - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o 

Poder Público, pelos concessionários de 

canais comerciais.  

 



Decretos, 
Portarias e 

Documentos 
oficiais 

Data Diário Oficial da 
União- DOU 

Descrição 

Port. nº 4.361 29/12/2004 DOU-30/12/2004, 
Seção 1, págs. 66-67 

Os processos de credencia-
mento e recredenciamen-
to de instituições de Edu-
cação superior (IES), cre-
denciamento para oferta 
de cursos de pós-gradua-
ção lato sensu, credencia-
mento e recredenciamen-
to de instituições de Edu-
cação superior para oferta 
de cursos superiores a dis-
tância, de autorização, re-
conhecimento e Renova-
ção de reconhecimento de 
cursos superiores. 

 



Port nº 4.059 

(Substitui a  

Port nº 2.253/01) 

10/12/2004 DOU-13/12/2004, 
Seção 1, p. 34 
 

As instituições de ensino 
superior poderão
introduzir,  na organização 
pedagógica e curricular de 
seus cursos superiores 
reconhecidos, a oferta de 
disciplinas integrantes do 
currículo que utilizem 
modalidade semi-
presencial, [...] integral ou 
parcialmente, desde que 
esta oferta não ultrapasse 
20% (vinte por cento) da 
carga horária total do 
curso. 

Decreto nº. 5.622 19/12/2005 19/12/2005 Regulamenta Art. 80 da Lei 
N. 9.394- 20/12/1996- 
LDB. 

Port.  nº 873 07/04/2006 DOU de 11/4/06, seção 
1, p. 15 

Autoriza, em caráter 
experimental,  a oferta de 
cursos superiores a 
distância nas Instituições 
Federais de Ensino 
Superior, no âmbito dos 
programas de indução da 
oferta pública de cursos 
superiores a distância 
fomentados pelo MEC, 
prazo de vigência de 2 
(dois) anos para
credenciamento definitivo 
(5 em 5 anos para novas 
autorizações e
recredenciamentos). 

Decreto n.º 5.773 09/05/2006 09/05/2006 Dispõe sobre o exercício 
das funções de regulação, 
supervisão e avaliação de 
instituições de educação 
superior e cursos
superiores de graduação e 
sequenciais no sistema 
federal de ensino. 

Port.  n.º 1 10/02/2007 DOU- Nº 8,
11/12/2007, seção 1, 
p.7 

Dispõe sobre os
procedimentos de
regulação e avaliação da 
educação superior na 
modalidade a 
Distância. 

 



Port. n.º 2 

(Substitui a Port. 
N.1-10/02/2007) 

10/01/2007 DOU- Nº 8,  
11/12/2007, seção 1. 

O credenciamento de insti-
tuições Federais e Esta-
duais para oferta de Edu-
cação na modalidade a 
distância (EAD) deverá ser 
requerido por instituições 
de educação superior já 
credenciadas no sistema 
federal ou nos sistemas es-
taduais e do Distrito Fede-
ral, conforme Art. 80- LDB 
N.9.394- 20/12/1996 e Art. 
9- Decreto N° 5.622- 
19/12/2005. 

Referenciais de 
Qualidade 

SEED3/ MEC4-
julho/2007 

07/2007 Circunscrevem-se no orde-
namento legal vigente em 
complemento às  determi-
nações específicas da Lei 
de Diretrizes e Bases da 
Educação, do Decreto 
5.622, de 20 de dezembro 
de 2005, do Decreto 5.773 
de junho de 2006 e das 
Portarias Normativas 1 e 2, 
de 11 de janeiro de 2007. 
Referencial norteador para 
subsidiar atos legais do pó-
der público no que se refe-
rem aos processos  especí-
ficos de regulação, super-
visão e avaliação da EAD. 

Decreto n.º 6.303, 11/12/2007 12/12/2007 Altera dispositivos dos De-
cretos: n.º 5622- 
19/12/2005, que estabele-
ce as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, e n.º 
5773, 09/05/2006, que dis-
põe sobre o exercício das 
funções de regulação, su-
pervisão e avaliação de 
instituições de educação 
superior e cursos superio-
res de graduação e se-
quenciais no sistema fede-
ral de ensino. 

 



Port. n.º 40 12/12/2007 DOU n.º 239, 

13/12/2007,  

Seção 1, p.39 

Institui o e-MEC, sistema 
eletrônico de fluxo de tra-
balho e gerenciamento de 
informações relativas aos 
processos de regulação da 
educação superior no sis-
tema federal de educação. 

 





Leis, Decretos, 

Portarias, Resoluções 

Data Local/Data 

Publicação 

Descrição 

Lei n.º 11.273 06/02/ 2006 Presidência 

da República 

–  

Casa Civil  

Autoriza a concessão de 

bolsas de estudo e de 

pesquisa a participante 

de programas de 

formação inicial e 

continuada de

professores para a 

educação básica - o 

Fundo Nacional de  

Desenvolv imento da 

Educação – FNDE -  fica 

autorizado a conceder 

bolsas de estudo e 

bolsas de pesquisa no 

âmbito dos programas 

de formação de

professores para a 

educação básica 

desenvolvidos pelo

Ministério da Educação, 

inclusive na modalidade 

a distância. 

    

RESOLUÇÃO/ 

FNDE/CD/ 

n.º 044 

29/12/ 2006 MEC/FNDE/ 

Conselho 

Deliberativo 

Estabelece orientações 

e diretrizes para a 

concessão de bolsas de 

estudo e de pesquisa a 

participantes dos

cursos e programas de 

formação superior, no 

âmbito do Sistema 

Universidade Aberta do 

Brasil, vinculado ao 

Ministério da Educação, 

a ser executado pelo 

FNDE no exercício de 

2006. 

 



Portar ia Conjunta 

CAPES/CNPq/ n.º 01 

12/12/ 2007 12/12/2007 Dispõe sobre a situação 

dos bolsi stas CAPES/ 

CNPq matriculados em 

programas de pós-gra-

duação no país e que 

atuam nas Instituições 

Públicas de Ensino Su-

perior – IPES -  como tu-

tores da Universiade 

Aberta do Brasil – UAB. 

Lei n.º 11.507 20/07/ 2007 20/07/2007 Institui o Auxílio de 

Avaliação Educacional – 

AAE para os serv idores 

que participarem de 

processos de avaliação 

realizados pelo Instituto 

Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira – INEP -  

ou pela Fundação 

CAPES. 

Lei n.º 11.502 11/07/ 2007 11/07/2007 Modifica as competên-

cias e a estrutura orga-

nizacional da fundação 

Coordenação de Aper-

feiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior –CA-

PES, de que trata a Lei 

n.º 8.405, de 9 de janei-

ro de 1992; e altera as 

Leis n.º
s
 8.405, de 9 de 

janeiro de 1992, e 

11.273, de 6 de feverei-

ro de 2006, que autori-

za a concessão de bol-

sas de estudo e de pés-

quisa a participantes de 

programas de formação 

inicial e continuada de 

professores para a 

educação básica. 

 



os primeiros indícios de Educação a 
Distância Brasileira surgiram em 1923, 
por meio da Fundação da Rádio 
Sociedade do Rio de Janeiro que 
transmitia programas de literatura, 
radiotelegrafia, telefonia e línguas 
estrangeiras. Então, a partir desse 
recurso comunicacional, o rádio, tem 
sido o meio com maior tempo de uso 
inicial em EAD no Brasil (KENSKI apud 
SANTINELLO, 2006, p.33).

Port. 127- 

Interministerial 

29/05/ 2008 29/05/2008 Estabelece normas para 

execução do disposto 

no Decreto n.º 6.170, 

de 25 de julho de 2007, 

que dispõe sobre as 

normas relativas às 

transferências de recur-

sos da União mediante 

convênios e contratos 

de repasse, e dá outras 

prov idências. 

RESOLUÇÃO  

CD/FNDE Nº 24 

04/06/ 2008 04/06/2008 Estabelece orientações 

e di retrizes para o 

apoio financeiro às ins-

tituições de ensino 

participantes do Siste-

ma Universidade Aber-

ta do Brasil , vinculado à 

CAPES e à Secretaria de 

Educação a Distância do 

Ministério da Educação, 

nos exercícios de 2008/ 

2009. 
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Ferramenta 
tecnológica 
educacional 

Descrição 

Messenger é um programa de mensagens instantâneas criado pela Microsoft 

Corporation. O programa permite que um usuário da Internet se 

relacione com outro que tenha o mesmo programa em tempo real, 

podendo ter uma lista de amigos "virtuais" e acompanhar quando 

eles entram e saem da rede. Ele foi fundido com o Windows 

Messenger e originou o Windows Live Messenger. 

Google Talk 

(ou Gtalk) 

é um serviço de mensagens instantâneas e de VoIP? 

desenvolvido pelo Google, baseado no protocolo aberto Jabber 

(também conhecido por XMPP). O Google Talk beta foi lançado 

dia 24 de Agosto de 2005. 

Skype é uma empresa global de comunicação via Internet, permitindo 

comunicação de voz e vídeo grátis entre os usuários do software. 

O Skype está d isponível em 27 idiomas e é usado em quase 

todos os países. Skype gera renda por intermédio de serviços que 

permitem comunicação de e para telefones fixos e celulares, 

voicemail, transferência de chamadas e personalização, incluindo 

ringtones e avatars. A Skype também possui parcerias e forte 

network com empresas de hardware e software. Seu lançamento 

se deu em Agosto de 2003. 

 



Orkut é uma rede social filiada ao Google, criada em 19 de Janeiro de 

2004 com o objetivo de ajudar seus membros a criar novas 

amizades e manter relacionamentos. Seu nome tem origem no 

nome do projetista chefe, Orkut Büyükkokten, engenheiro, de 

origem turca, do Google. É a rede social com maior participação 

de brasileiros, que representam mais de 23 milhões de usuários. 

Myspace é um serviço que utiliza a  Internet para comunicação online por 

meio de uma rede interativa de fotos, blogs e perfis de usuário. É 

a maior rede social dos Estados Unidos e do mundo, com mais de 

110 milhões de usuários. Inclui um sistema interno de e-mail, 

fóruns e grupos. A crescente popularidade do site e sua 

habilidade de hospedar MP3s fez com que mui tas bandas e 

músicos se registrassem, algumas vezes fazendo de suas 

páginas de perfil o seu site oficial. 

Facebook é um website de relacionamento social  lançado em 4 de fevereiro 

de 2004. Foi fundado por Mark Zuckerberg, um ex-estudante de 

Harvard. Inicialmente, a adesão ao Facebook era restrita apenas 

aos estudantes do Harvard College. O site possuía mais de 58 

milhões de usuários ativos, com expectativa de ultrapassar os 60 

milhões até o fim de 2007. Desde setembro de 2007, a posição do 

Facebook no ranking de tráfego de visitantes do Alexa, subiu do 

60º lugar para 7º lugar. É ainda o maior site de fotografias dos 

Estados Unidos, com mais de 60 milhões de novas fotos 

publicadas por semana, ultrapassando inclusive sites voltados à 

fotografia, como o Flickr. 

Flickr é um site da web utilizado para hospedagem e compartilhamento 

de imagens, caracterizado também como rede social. O Flickr 

permite a seus usuários criarem álbuns para armazenamento de 

suas imagens, além de entrar em contato com outros usuários de 

sua rede. 

Twitter é uma rede social e servidor para microblogging que permite que 

os usuários enviem atualizações pessoais contendo apenas texto 

com menos de 140 caracteres via SMS, mensageiro instantâneo, 

e-mail, site oficial ou programa especializado. Foi fundado em 

março de 2006 pela Obvious Corp . em São Francisco. 

Wiki é uma tecnologia para escrita colaborativa na web! Ou seja, um 

documento pode ser editado por várias pessoas na web, sem que 

seja necessário conhecer html e “informatiquês”. Bastam algumas 

simples marcações e o texto está pub licado na web. 

 


